
Bruno Bastos Munhoz, Coordenador de Fiscalização Urbanística do Município de  Presidente Prudente, 

Estado de São Paulo, com base na Lei complementar n.º 72/99, de 30  de agosto de 1999, que dispõe 

sobre  a  limpeza  nos  imóveis,  o  fechamento  de terrenos não edificados, a construção de 

passeios e a remoção de entulhos, faz saber aos interessados abaixo indicados, que ficam notificados, 

para no  prazo de  15 (quinze) dias, a contar  da  data de  publicação  do  presente  edital, promoverem  nos  

imóveis  a  seguir  identificados,  a  imediata  execução de reparo na calçada.

            

Edital de Notificações N.º 56/2017

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Habitação

RUA CAROLINA LOPES DE FARIA, 59 EX. Nº 67 - JARDIM CAMPO BELO

Ref. Cadastral: 26.3.6.103.53.1

MARCELO PIRES

RUA CAROLINA LOPES DE FARIA, 49 EX. Nº 87 - JARDIM CAMPO BELO

Ref. Cadastral: 26.3.6.103.71.1

ANTONIO DE MIRO MAZARRO

RUA DOZE DE OUTUBRO, 1.894 A - VILA OCIDENTAL

Ref. Cadastral: 26.4.5.601.245.1

ADILSON SCARAMUCCI

RUA DOZE DE OUTUBRO, 1.900 TERREO - VILA OCIDENTAL

Ref. Cadastral: 26.4.5.601.255.1

JOAQUINA PEREIRA

RUA RIO BRANCO-BARÃO DO, 1.265  - VILA OCIDENTAL

Ref. Cadastral: 26.4.5.603.149.1

MASS SERVIÇOS DE INFORMAÇOES CAD. EIRELI

RUA DOZE DE OUTUBRO, 1.793  - VILA OCIDENTAL

Ref. Cadastral: 26.4.5.703.32.1

EDISON TETSUO SHIMOFUSA

RUA DOZE DE OUTUBRO, 1.759  - VILA OCIDENTAL

Ref. Cadastral: 26.4.5.703.65.1

CARLOS MITSUMORU OSHIMA

RUA GURGEL-DR, 1.225  - VILA OCIDENTAL

Ref. Cadastral: 26.4.5.1005.237.1

CAIXA BEN. DA POLICIA MILITAR DO ESTADO

RUA SETE DE SETEMBRO, 1.614  - VILA OCIDENTAL

Ref. Cadastral: 26.4.5.1005.303.1

TELMA REGINA MARANGONI

RUA SETE DE SETEMBRO, 1.656  - VILA OCIDENTAL

Ref. Cadastral: 26.4.5.1005.349.1

DALVA ALESSI RODRIGUES

RUA GURGEL-DR, 1.188  - VILA OCIDENTAL

Ref. Cadastral: 26.4.5.1106.22.1

CELSO MARCELINO

RUA GURGEL-DR, 1.256  - VILA OCIDENTAL

Ref. Cadastral: 26.4.5.1106.77.1

EDISON POYATO

RUA DOZE DE OUTUBRO, 1.500  - VILA DO ESTÁDIO

Ref. Cadastral: 26.4.5.1204.435.1

CLAUDECIR JOSE MARMIROLI

RUA DOZE DE OUTUBRO, 1.512  - VILA DO ESTÁDIO

Ref. Cadastral: 26.4.5.1204.447.1

JOAO AOKI

RUA JACOB BLUMER, 451  - VILA DO ESTÁDIO

Ref. Cadastral: 26.4.5.1307.225.1

JOAO LUIZ RESENDE

RUA DOZE DE OUTUBRO, 1.346  - VILA DO ESTÁDIO

Ref. Cadastral: 26.4.5.1405.214.1

JESSICA HANAZAKI

RUA JACOB BLUMER, 456  - VILA DO ESTÁDIO

YOSSIFUMI SUNAGA



Ref. Cadastral: 26.4.5.1508.54.1

RUA DOZE DE OUTUBRO, 1.245  - VILA DO ESTÁDIO

Ref. Cadastral: 26.4.5.1508.156.1

APARECIDA TREVISAN

RUA DOZE DE OUTUBRO, 1.235  - VILA DO ESTÁDIO

Ref. Cadastral: 26.4.5.1508.174.1

ADELINA TAVARES DOS SANTOS VINCOLETO

RUA CEARÁ-DESBRAVADOR, 777  - VILA DO ESTÁDIO

Ref. Cadastral: 26.4.5.1508.239.1

VILMA THOMAZ BARBOSA MENDES DE BARROS

RUA CEARÁ-DESBRAVADOR, 765  - VILA DO ESTÁDIO

Ref. Cadastral: 26.4.5.1508.250.1

JOSE LIBANIO FILHO

RUA CASSEMIRO BÔSCOLI, 185  - JARDIM ICARAY

Ref. Cadastral: 30.1.3.1707.185.1

JOSE JOAQUIM SANTANA FILHO

RUA CASSEMIRO BÔSCOLI, 40  - JARDIM ICARAY

Ref. Cadastral: 30.1.3.1809.257.1

AGNALDO SOUZA RIBEIRO

RUA CASSEMIRO BÔSCOLI, 80  - JARDIM ICARAY

Ref. Cadastral: 30.1.3.1809.297.1

CLAUDIA KAYOKO ITANO ASANUMA

RUA MANOEL CARNEIRO DE FARIA, 137  - VILA LÚCIA ITADA

Ref. Cadastral: 30.2.2.312.176.1

JOSE NABOR MAGRO

RUA ALBERTINO SOBRADO-DR, 822  - JARDIM DOS PIONEIROS

Ref. Cadastral: 30.2.4.1102.129.1

OSMAR MAZETTI

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados acima relacionados, ou de seus representantes 

legais e estes não aleguem ignorância, se fez expedir o presente edital que será afixado e publicado na forma 

da lei. Dado e passado nesta cidade de Presidente Prudente, SP, aos 3 de abril de 2.017. O Gabinete da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento  Urbano e Habitação promoveu a digitação e 

conferência.

Com fundamento no  art. 4º § 1º da citada  legislação,  ficam  os interessados cientes de que, o  não  

atendimento  da  notificação,  ora  levada a  efeito, importará na   aplicação  de  multa  por  irregularidade  

constatada em  valor fixado com base na UFM, vigente à  data  da  respectiva  autuação,  observando o 

parâmetro de 10 (dez) UFMs para cada  metro  linear  de  passeio  danificado,  renováveis  até que os 

responsáveis sanem as irregularidades apuradas. 

Coordenador de Fiscalização Urbanística

Bruno Bastos Munhoz


